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pRoc,sso DE rNExrcrBILrDArrE DE LIcrrAÇÃo N" r2.017/2022-IN 6q
l./

^ 
Sccretária Municipâ1 de Turismo e Cultura do Arâcati, âmparado pelo An. I

25, inciso III da Lei n' 8.666/91 e qr2< alterâções posteriores, devidamerÍe aprovado pcla
Procuradoria Jurídica destc Municipio, vctn abrir processo de Inexigibilidadc de Licilaçào para
â CONTILÀTAÇÃO DE ATRÀÇÃo ARTISTiCA "I-,tcosTÀ BRoNZEÂDA" PARA
APRISENTÀÇÃo DE sHow No "sÂo JoÃo 2022. DE ÀRACÁrr, JUNro A
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTI]RÂ.

1. FUNDÀMDNTÀÇÃo LEGAL

A presente inexigibilidade de licitâÇão tem como fundamento o aÍ. 25. inciso
III, e o parágrâfo únicô, do ârt. 26, da Lei n" 8666/93 e suas alterâçôes postcriores, Lrem como o
disposto em todo o processo de Inexigibilidadc de Licitâção n" 12.017/2022_IN. acoslado aos

As contratâçôes da administração públjca obcdecem aos ditarncs cla lei, quc
dispõc a obrigâloriedadc de um procedimento licitatório nâs modalidades elencâdas no at. 22,
da Lei n" 8666/93. O Iegislador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público, limitou o
âdminislrâdor pâú que cste coitratasse apenas diânte de propostas mais vântajosas para a
administração pública, mas é claro que há situâçôes que exige umâ contmtâção dirctâ, que
encontrê-sc como uma exceçào à regra. Por essa razão, só serão permitidâs em circunstânciâs
quc câracterizam verdâdeiramente umâ situação de excepcionalidadc, hipólcse
inconfu ndivelmcnte anonral.

Ânalisando os âutos desse procedimento observou_se quc a situaÇão que sc
afigum está amparada no arrigo 25, inciso IIf. dâ Lei n" 8.666/93.

Os ilustres juristas Bcnedicto dc Tolosâ Filho e Luciano Mâssao Saito. crn sua
obü denominadâ "Manuâl de Licitações lr Contratos Admjnisrrâtivoí,, ensina que:

"À hipótêse de inexigibilidade para contratação de ortista é ct mais
pacífca, desde que o escolhído, independeníemente de estilo que,
diga-se de passagen, é muito subjetiw, seja consagrado pelos
críticos especializados e pelo gosto popular. O afiista teh que ser
conhecido, mas não precisa ecessariahente ser excepcional. Cofi ct
grande extensão territotial e o regíonÍiismo de cultura existefite no
Brasil, com o cÍlotamento regíonalízado de íradiçõet e de Íolclole, o
conceíto de consagtação popular deve ser tomado de íorma
particulariuda, isto é, un aftista muito popular no norte pode não
ser conhecido no sul, setdo, ctssim, ha sua rcgião a liciíação é
ínexígtueI".

Acontece que a atração musical .,LAGOSTA BRONZEADA,', é nacionalmente
coúecido, gozando de excelente conceito e aceitagâo popular. Assim sendo, diante da
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slngularidade do serviço, bem como da notória especializâção, e tlâtando-se de servlço que npoderia scr prestado pol outrem, por se tralar dâ contratâçào da atividade profissional do
é imuÍáv€l a conclusão de que a preseulc hipótese se enquadra no <iisposto no Artigo 25,
lII, da Lci n'8.666/93 e suas Alterações posteriorcs. ONID]I irata dc translêrir IN NE
DÀ LEI citadal

"Árt. 25- É inexigit'el a licitação quaüdo houyer inyiabilidade de
c ompe í iç ão, e m especíal.

t...1
III - para contrutaçiío de profissiorral de qualquq selot artíslico,
direíamefite ou attivés ile emprcsário e.1íclüsivo, lesde que
corrragrado pela crílica especializada ou peta opiaião púbtica;

Assim, a licitaçâo, que é uma prâxe constitucional, deverá, tanto pelo legislador
como pelo intérprete, sempre, atingir o fim colimado pela constituição, em rcspeitô,
p ncipalmeote, aos princípios da igualdade, legalidade e momlidade pública.

Contudo, existirão situaçôes em que os interesses da administmção e o interesse
público ficarão mais bem Íesguardâdos com a não-realização do certame licitâtóÍio, como é o
caso em tela, que têm o fim de contmtar Show A,rtístico com a alração musical .LAGOSTA
BRONZEADA" através de procedimento de Inexigibilidade, por se tratar, inquestionâvslm€nte,
de atistas consagrados pela opinião pública e a crítica especializada.

2. JUSTIFICATryA DA CONTRATAÇÀO

A razão da presente contrataqão decore, principalmente, dos seguintes motivos:

O Município de AÍacati, por tradição, vem realizando os festejos de São João,
conro não poderiâ faltar esse evento, o Municipio ds Aracati vai realizar o ,.5ão !oã,o 2022,,,
evento este de gmnde porte para o município, que mobiliza um enorme público.

Pela magnitude que o evento rcprcsenta, a atração não poderia ser diferente,
como é o caso da apresentação da rcnomada ahaçâo musical .LAGOSTA BRONZEADA".

A aÍração musical rcalizada pela banda é realmsnte rcnomada pela opinião
pública e crítica €specializada, qus desfruta ds lorte apslo popular. Basta destacar os inúmeros
shows em que já se fez apresentar, â variedâde de CD,s e DVD,S, a presença em programas
televisivos, e o grande público que atmi em suas espetaculares apresentações em todo o
tenitório brasileiro.

A contratâção será cclebrada com empresa CITRTUS PROJIjTOS. EVEN].OS E
PUBLICIDADE EIRrLI-ME, pcssoa juridicâ de direiro privado, inscrira no CNPJ sob o n.
23.381.575/0001-05, com sedc nâ ttua Bárbira de Alcncâr, 1837 Saiâ 04, CEp: 60.140-025.
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Baiüo: Aldeota, FoÍtaleza/CE, rcprcsentadâ por Layla Jamile Souza Guedes. inscrita no CpF n.
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057.700.833-10, para a realização do show musical do Artista, conforme obr"*uo.,ngê" X 1 ''a
documenlaçào apresentada. 1! r'' I f
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No que se refere à pârte legal dâ contratação, tudo em peÍfeita conformidalQ,, ' l''r"' 
\ J)\.1

com o disposto no art. 25, irciso III, da Lei Fedeml n' 8.666193 e suas alteraçôes posteriores, -v
combinado com o art. 26 do citado diploma legal.

Àssim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas

reoornendâçôes legâis previstas no aÍ. 25, inciso lll, dâ Lci Federal n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores, entendemos estar perleitamentejustificada a contratação em apreço.

3. RA7,Ão DÀ EscoLHÀ

Diante dâ necessidade do objeto orâ ânâlisado, prctcnde-se contralar com a

empresa CERTUS PROJETOS, EVENTOS E PLELICIDADE EIRELI-Mh, pcssoa jurídica de

dircito pdvado, inscrita no CNPJ sob o n" 23.3E1.575/0001-05, detentôrâ exclusiva clo Show

â Ístico dâ atrâção musical "LACOS'IA BRONZEADA", confonre contratô e exclLtsividade

âcostâdo âos âutos do processo e que reúne experiéncia nâ árca solicitada, com atuação em todo

o Brasil, dispondo de um vasto repertório musical que atrai uma legiào dc làs por onde passa.

Parâ o objcto cn] qucstào â cmpresa, acima Ínencionada, através de surL cquipc.

possui um excelente histórico na prestação de serviços de shows aíislico-musicais, em especial

âprcscnlâçõcs dâ bandâ "LAGOSTA IIRONZBADA", com duração do show de no ninimo de

2h00min, a ser realizado na madrugada do dia 02 de.julho de 2022 às 02h00min, além disso, os

valores cobrados estão de acordo com apresentaÇões realizadas em outros eventos, conlorme fez

.juntarNFS'e de âpÍesentações anterionnenie realizadas.

A busca de oLrtfos profissionâis habilitâdos toma-se inviável posto que a

empresa supra, possui a exclusividacle da banda, que é uma cxcclcnle escolhâ paÍa animar a São

João 2022 de Aracati, por ser umâ âtração musical renomada e aclamada por seus làs.

Em viÍude da subjetividade que pemeia â contratâção deduz-se que nào há

parâmetros objctivos hábcis a âutorizal disputa em âmbito concolrencial. Pois, assin scnclo,

impôe-nos afirmar que a licilâção, rr cí6r, não é possívcl.

Mârçal Juslen Filho ensina que nesles casos:

"Tarnd-se in|iável a seleção alr.!rés de licilaÇão, eis que niio haretui

ctiíétio ob.jcíi|o de julgctDtetlb- Sefti í1l1possíwl ide tiicctr u1 ângula

única e detanti oclo pttru díercnciar as peíatnaites at Íísticds Ddi
a cdracterização dd iNidbiliddde de cat petiÇõo. '

Com todo o exposto concluise que a atividâde artística consiste em emanaÇào ,J
dircta da pesonalidade e ila criatividade humana e nessa medialâ é impossível verificar'se a 

, l»<Ií
identidade de atuações entre possíveis concorrentes. $'
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o reprcscntante cxclusivo do aíista apresentou o valor do caché dc R$ |45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dentro dos limites e padrôes praticados no mercado,
tendo em vista que a propostâ loi aprese11lâda junto com nota fiscal dc shows/ espeláoulo
recenlcmente realizado em grandes evcntos ocorridos, a lim de justificff o valor ofertâdo,
considerando, ainda a gmndiosidade do evenro.
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5. CONCLUSÃO

Pelo exposto, diante de todas as justificativas apr€sentadas corninadas com o
ampato legal, é que se pretende conhatar â apresentação musical ala bandâ.,LAGOSTA
BRONZEADA', por rneio de Inexigibilidade de Licitagão, para o eveüto a ser realizâdo ,.São

Ioão 2022 de Aracati" .

Fica declarada a presente inexigibilidade.

Arâca1i/Ch, 06 dejunlo dc 2022.

Francisca Joseni Solr[s-de §à
Secretaria do Turismd e Cultum
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